LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°11.901, DE 12 DE JANEIRO DE 2009

Dispbe sobre a profissdo de Bombeiro Civil e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congrdsacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 9° As empresas e demais entidades que seentilido servico de Bombeiro Civil
poderdo firmar convénios com os Corpos de Bombaéititisares dos Estados, dos Territérios e do
Distrito Federal, para assisténcia técnica a smfsgionais.

Art. 10.(VETADO)



